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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 164t2024

o INSTITUTo ne rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Ixrennsseoo: Prefeitura Municipal de Tefé.

ENDEREÇo pARn connrspoxoÊxcLl: Rua Olavo Bilac, no 406, Centro, Tefé-AM.

CNPJ/CPP: 04.426.383/000í-15 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fosr: (92) 98206-2022 E-MÀrL: limamattos@outlook.com

REcrsrRo rio IPAAM: 0907.0109 PRocESso Ns: 01127012022-17

ArrvrDÀDE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de empréstimo)

LocÀLrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Eskada das MissÕes, s/n", nas coordenadas
geográficas: P1 64" 42'23.10" W 3" 22' 45.86" S; P2 64" 42' 22.40'W 3" 22'46.66"
S; P3 64' 42' 21.52" W 3" 22' 47.12" S; P4 64" 42' 2í.56' W 3' 22' 47.91" S; P5 64'
42' 22.35" W 3" 22'48.26" S; P6 64' 42'23.58'W 3" 22' 48.66" S; P7 64" 42' 23.84"
W 3" 22'48.58" S; PA 64' 42' 23.14" W 3' 22' 47.51" S; P9 64' 42' 23.75" W 3' 22'
46.59" S, Municipio de Tefe - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade lavra de material argilo
arenoso, (caixa de empréstimo) em uma área de 0,3330 ha para "Recuperaçáo e
Ampliação da Estrada das MissÕes, no município de Tefé-AM".

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRÂDADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,t: 0l ANo.

,\ tenção:
. Esta licença é composta de 16 restrições c/ou cotrdições constantes no versor cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá I sua inyalidaçlo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nio comprova nem sübstitui o documellto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permsnecer nâ localiz{ção da atividade e elpostâ de forma yisíyel (frente e verso).

Manaus-AM,
ml.30J

www.ipâam.am.gov-br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Juliano rcos de Souza
r PresidenÍe

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 16412024

l, O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou Iocal de grande circulaçãq em meio
eleüônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2, A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de 120
diâs, antes dô vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01w0n022-t?.
4. Toda e qualquer modiÍhação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interersado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçao, atividade e finalidade constante na mesma-

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esa Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo FederâI,

Estadual e Municipal.
7. SegÍegar, acondicionaÍ, annazenar, transportar e dar destinação ambientâlmente adequada aos

resíduos oriundos da atiüdade de acordo com a Lei l2.305l20l0 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 e Lei 1265112012;
9. E expressamente proibido o repÊsamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a tr-andposição de corpos d'água ser realizada mediante âutorização
deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comuniiar ao IPHAN e ao

IPAAM;
I L Transportar substâncias mineÍais em veÍculos devidamente cobeÍtos por lona. no horário

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00A2009);
12. Realizt manutenção periodica dos ramais utilizados para o escoamento da produgão mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009);
13. lniciar a atividade de lawa somente após demarcar a área a seÍ explorada (0J330 ha) de acordo

com as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O. com mourõês devidamente identificados.
'14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimênto da atividade de acordo com

PCAIPRAD, contendo: Cronograma físico de progresso das principais atividades desenvolvidas,

descrição dos resultados alcançados e o esúgio de recuperação da área, acompanhado de relatórió
fotográfico com ART do técnico rcsponsável pela execução;

15. Apresentar no pram de 60 (sessenta) dias, a Declaração de Dispensa de TÍtulo Mineúrio expedida
pela Agência Nacional de Mineração - ANM;

16. Esta Licença Autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


